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Foi apresentado nesta última sema-
na para Departamento de Águas e 
Energia Elétrica do Governo do Es-
tado (DAEE), as ações já em anda-
mento e os projetos relacionados ao 
abastecimento do município. 
O Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Cordeirópolis (SAAE), 
informou durante a reunião, que o 
município já fez pedido de licença 
para mais cinco perfurações e já 
conta com processo de licitação em 
andamento para contratação de em-
presa para executar o serviço.
O SAAE informou ainda, que o 
município faz atualmente – como 
parte do plano de estiagem - a cap-
tação de água da represa do Barro 
Preto, o qual laudo feito há poucos 
dias pela Agência Reguladora dos 
Serviços de Saneamento das Ba-
cias dos Rios Piracicaba, Capivari e 
Jundiaí (ARES-PCJ), apontou que 

Prefeitura apresenta ao DAAE ações e 
projetos para combater estiagem

A Secretaria de Esportes de Cordeirópolis promoveu nesta última 
semana 1ª Copa de Judô. O evento reuniu mais de 500 atletas du-
rante os dois dias de atividades.
No local, foram montados oito tatames de luta que receberam com-
bates simultâneos. O evento aconteceu no ginásio de Esportes Go-
vernador Orestes Quércia e as disputas foram divididas em duas 
etapas e envolveram também os alunos do programa + Educação. 
A Copa de Judô foi promovida pela secretaria de Esportes e aca-
demia Nintai de Cordeirópolis.

Copa de Judô reúne dezenas 
de atletas em Cordeirópolis

está dentro os padrões de potabili-
dade.
De acordo com a prefeitura, a reu-
nião foi para apresentar os proje-
tos técnicos que já estão em fase 
de conclusão o que , segundo ele, 
dentro de alguns dias devem ser 
protocolados para a fase de licen-
ciamentos, onde o DAEE pode 
auxiliar priorizando os pedidos do 
município. 
Na ocasião, foi apresentado tam-
bém pelo Executivo, o projeto já 
em fase final para a captação da Ba-
cia do Ibicaba, na região sul da ci-
dade. O projeto engloba a captação 
de uma nova fonte de abastecimen-
to, a construção de estação de trata-
mento água, reservatórios e a distri-
buição. A previsão é que  as obras 
sejam concluídas no próximo ano. 
Os poços são prioridades  devido 
a agilidade de reposição de água e 

viabilidade técnica, mas junto com 
o projeto da captação da bacia do 
Ibicaca ambos resolverão a questão 
do abastecimento da cidade pelos 
próximos 15 anos.
Além disso, a prefeitura informou 
que já está contratando empresa 
para realizar o Relatório Ambiental  
Preliminar (RAP) para construção 
de uma nova barragem para abaste-
cimento da cidade. A Barragem de 
Santa Marina, que fica as margens 
da Rodovia Washington  Luís. Essa 
obra está orçada – sem contar com 
as  desapropriações – em R$ 10 mi-
lhões.  
Representantes do DAAE, que esti-
veram no gabinete informaram que 
a prefeitura está no caminho certo 
e as medidas adotadas, e as já em 
andamento, são os meios corretos 
de enfrentar  o problema da falta de 
chuvas que assola todo Estado. O 

órgão se comprometeu a analisar e 
dar a devida prioridade aos proces-
sos do Executivo.
Na reunião estiveram presentes 
também,  assessores parlamentares, 
técnicos do DAEE e vereadores de 
Cordeirópolis.

Saiba Mais
Cronograma de ação relacionado 
ao abastecimento de água em 
Cordeirópolis

•Troca de 3.500 hidrômetros 
•Conquista de R$ 1,5 milhão para ações de combate 
a perdas de água
•Reservatório de 150 mil litros
•Serviço de telemetria
•Campanhas Educativas
•Construção da Estação de Tratamento de Água 
(Valor R$ 13 milhões – já aprovados)
•Proibição de lavagens de calçadas, vias públicas 
e carros
•Abertura de poços artesianos
•Licenciamento para construção da barragem de 
Santa Marina
•Projeto para captação da bacia do Ibicaba
•Captação de Água da Represa do Barro Preto
•Solicitação junto ao Fehidro para ações de melho-
rias de distribuição nos bairros Jardim São José, 
Jardim Santa Luzia, Jardim Progresso e Jardim 
Lise.
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R$ 1580,00

Atos oficiAis do Poder 
Executivo

Lei Complementar nº 204 de 17 de julho de 2014
Autoriza o Município de Cordeirópolis doar à Fazenda do Estado de São Paulo, com afetação ao Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, bem imóvel para construção do Fórum da Comarca de Cordeirópolis, Estado 
de São Paulo, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei

Art.1º - Fica o Município de Cordeirópolis autorizado a doar à Fazenda do Estado de São Paulo, com afetação 
ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para construção do Fórum da Comarca de Cordeirópolis a se-
guinte área:

“Área localizada no loteamento denominado “Jardim Residencial Paraty”, situada na cidade de Cordeirópolis, 
que assim se descreve: inicia-se no ponto A, localizado no alinhamento predial da Rua Camilo Botéchia, distan-
te 31,54 metros da divisa com o Sistema de Lazer do loteamento Dona Loni Levy, com rumo 46o 46´32´´SW 
daí segue 61,00 metros com rumo 43o 13´28´´ SE até o ponto B fazendo divisa com a Rua Dois, daí segue em 
curva à direita 14,14 metros (r= 9,00 metros) até o ponto C, no esquinado da Rua Dois com o prolongamento 
da Rua Luiz Marino Neto; daí segue 60,00 metros com rumo 46o 46´32´´SW até o ponto D confrontando com 
o prolongamento da Rua Luiz Marino Neto; daí segue em curva à direita 14,14 metros (r= 9,00 metros) até o 
ponto E no esquinado do prolongamento da Rua Luiz Marino Neto com Rua Três, daí segue por 105,30 metros 
com rumo 43o 13´28´´ NW confrontando com Rua Três, daí segue curva à direita 15,08 metros (r= 9,00 metros), 
no esquinado da Rua Três com o prolongamento da Rua um; daí segue 50,42 metros rumo 52o 39´10´´ NE 
confrontando com o prolongamento da Rua Um; daí segue em curva à direita 29,32 metros (r= 20,00 metros) 
no esquinado do prolongamento das Ruas Um e Dois; daí segue 28,09 metros rumo 43o 13´28´´ SE até o ponto 
inicial A, confrontando com prolongamento da Rua Um perfazendo assim uma área superficial de 9.251,99 
metros quadrados. Cadastro Municipal n. 01.04.083.0350.001,melhor descrita e caracterizada pela matrícula de 
n° 56.335 do Segundo Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Limeira”

Art. 2º - O Município doador fornecerá à Fazenda do Estado de São Paulo toda a documentação e esclarecimen-
tos que se fizerem necessários e forem exigidos antes e após a escritura de doação.

Art. 3º - As despesas com a execução da presente lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio, especificamente a Lei Complementar nº 195, de 16 de setembro de 2013.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de julho de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

 
Francisco Rafael Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 17 de julho de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.535 de 10 de julho de 2014
Coloca  à  disposição  da  Justiça Eleitoral servidores e   dependências   dos   estabelecimentos   da   Rede Muni-
cipal de Ensino, com  vistas  ao  pleito  de  5  de outubro de 2014, em primeiro turno, e 26 de outubro de 2014,  
em  segundo  turno,  se  houver,  conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis – LOMC. 
 
D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - As dependências dos prédios dos estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino do Município de 
Cordeirópolis, requisitados pelo Juiz Eleitoral, nos termos do § 2º do artigo 135 do Código Eleitoral, para a 
instalação de mesas receptoras de votos e mesas receptoras de justificativas, no pleito de 5 de outubro de 2014, 
deverão estar a disposição das autoridades requisitantes a partir das 8:00 (oito) horas dos dias 3 e 4 de outubro 
de 2014, sexta-feira e sábado, e dias 24 e 25 de outubro de 2014, sexta-feira e sábado, com observância do 
seguinte cronograma:

I - dias 3 e 4 de outubro de 2014, sexta-feira e sábado, em primeiro turno, e dias 24 e 25 de outubro de 2014, 
sexta-feira e sábado, em segundo turno, se houver, para montagem das seções; orientação e treinamento do 
pessoal das escolas para o dia do pleito; recepção das urnas e vistoria dos prédios;

II - dia 5 de outubro de 2014, domingo, em primeiro turno e dia 26 de outubro de 2014, domingo, em segundo 
turno, se houver, emprego do pessoal das escolas na tarefa de orientação e fluxo dos eleitores no interior do 
prédio.

Parágrafo Único - O pessoal aludido no inciso II deste artigo deverá ser distribuído em turnos, a partir das 7 
(sete) horas, a fim de que a prestação de orientação ao público não sofra interrupções, assegurado o dever de 
votar na respectiva seção.

Art. 2º - Os servidores administrativos, docentes e Diretores de Escolas dos estabelecimentos requisitados, que 
forem escalados deverão comparecer ao serviço nos dias 3 e 4 de outubro de 2014, sexta-feira e sábado, em 
primeiro turno, assim como nos dias 24 e 25, sexta-feira e sábado, em segundo turno, se houver, às 8:00 (oito) 
horas, para montagem e preparação das seções eleitorais e mesas receptoras de justificativas, localização das 
cabinas, colocação de cartazes indicativos e outras providencias, de acordo com orientação dos funcionários da 
Justiça Eleitoral, quando da entrega do material próprio, e recepção das urnas.

Parágrafo Único - Os servidores e os Diretores deverão aguardar, no dia 4 de outubro de 2014, sábado, em 
primeiro turno, e 25 de outubro de 2014, sábado, em segundo turno, se houver, a vistoria a ser feita no prédio 
por funcionários designados pelo Juiz Eleitoral.

Art. 3º - Cabe ao Diretor do estabelecimento de ensino requisitado:

I - responsabilizar-se, pessoalmente, pelo recebimento do material e das urnas que lhe serão entregues, mediante 
recibo, bem como pela respectiva guarda.
 
II - adotar providências para que, nos dias 5 de outubro de 2014, em primeiro turno, e 26 de outubro de 2014, em 
segundo turno, se houver, o prédio esteja à disposição da Justiça Eleitoral para votação a partir das 6:00 (seis) 
horas, bem como cuidar de seu fechamento, quando do encerramento dos trabalhos;

III - providenciar a entrega, aos membros das mesas receptoras de votos e das mesas receptoras de justificativas, 
do material e respectiva urna a eles destinados; 

IV - dar ciência dos termos deste Decreto a cada servidor convocado.

Art. 4º - Aos servidores que, nos termos deste Decreto, prestarem serviços à Justiça Eleitoral nos dias 3; 4; e, 
5 de outubro de 2014, em primeiro turno, e 24; 25; e, 26 de outubro de 2014, em segundo turno, se houver, fica 
assegurado um dia correspondente de dispensa de ponto a cada 7 (sete) horas trabalhadas, para gozo até 31 de 
dezembro de 2015, a ser usufruído mediante autorização do seu superior imediato e atendida a conveniência 
do serviço.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Educação e todas as autoridades escolares deverão prestar a mais ampla 
colaboração à Justiça Eleitoral, providenciando, se for o caso, remanejamento de pessoal.

Art. 6º - A inobservância das determinações previstas neste Decreto sujeitará os infratores às medidas discipli-
nares cabíveis.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de julho de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 10 de julho de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Portaria nº 9.452 de 1º de julho de 2014
Apostila, servidora do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, be-
neficiados pelo art. 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Complementar nº 141, de 30.04.2009, com posteriores alterações (que 
dispõe sobre o quadro de cargos, empregos públicos permanentes, funções e referências da Municipalidade), 
conforme especifica. 

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e 

Art. 1º - Fica a seguinte servidora municipal beneficiada pela Lei Complementar nº 141, de 30.04.2009, com 
posteriores alterações (artigo 9º §§ 1º e 5º), por grau de ascensão funcional, relativo ao mês de junho/2014, 
conforme discriminado abaixo:

Nome do servidor Admissão Referencia Grau

ADRIANA MOREIRA DE OLIVEIRA 18/06/2007 Ref 5 (Ch 40) II P/ III 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de julho de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 1º de julho de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.453 de 02 de
 julho de 2014

Dispõe sobre a posse  de  membro  do  Conselho Tu-
telar do Município de Cordeirópolis, conforme espe-
cifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe 
faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei 
Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.853, 
de 20 de dezembro de 2012; e,

Considerando  o disposto no Ofício nº 22/2014, de 
02 de julho de 2014, do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente de Cordeirópolis.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica a contar de 02 de julho de 2014, no-
meada Denise Aparecida Baptistella, portadora do 
RG nº 16.810.829-X, como membro do Conselho Tu-
telar do Município de Cordeirópolis, Estado de São 
Paulo, eleita no pleito eleitoral ocorrido no dia 16 de 
fevereiro de 2014. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de 
julho de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Admin-
istrativa - Secretaria da Administração - Paço Mu-
nicipal “ANTONIO THIRION”, em 02 de julho de 
2014

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.455 de 07 de
 julho de 2014

Dispõe sobre  concessão  de  Licença  Maternidade a 
servidora,  lotada  no   Quadro  de  Pessoal  Celetista  
Permanente da Municipalidade, conforme especifica.
                            
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe 
faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, 
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - 
LOMC; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secreta-
ria da Administração da Municipalidade, anexo a esta 
Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 07 de julho de 2014, con-
cedida Licença Maternidade a servidora Sra. Gra-
siella Boggian Levy, lotada no emprego público de 
Advogada – Quadro de Pessoal Celetista Permanente 
- Secretaria de Negócios Jurídicos da Prefeitura Mu-
nicipal de Cordeirópolis, no período de 07.07.2014 a 
02.01.2015, tudo de conformidade com os termos do 
inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, de 
05.10.1988, e da Emenda nº 14, de 15.07.2009 da Lei 
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de 
julho de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Adminis-
trativa - Secretaria da Administração - Paço Muni-
cipal “ANTONIO THIRION”, em 07 de julho de 
2014.

Edelcir Theodoro de Lima
Secretário Municipal da Administração

EXTRATO DE CONTRATO
De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Contrato no molde do que abaixo se resume:

Contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 083/2014.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Paloma Cristina Barbosa
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, contrata Paloma Cristina Barbosa, para exercer o emprego 
público de Enfermeira do PSF, junto a Secretaria da Saúde da Municipalidade, com jornada de 200 (duzentas) 
horas mensais, com salário de R$ 3.070,84 (três mil, setenta reais e oitenta e quatro centavos), por mês.
Vigência: 1º.07 à 31.12.2014. 
Data: 30.06.2014.

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termo de Prorrogação de contrato:

Do Termo de prorrogação do contrato nº 070/2014.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada – Denise Aparecida Baptistella 
Objeto:   Fica a contar de 02 de julho de 2014, "rescindido", o contrato de prestação de serviços por prazo deter-
minado nº 070/2014, de 23 de abril de 2014, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura 
Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, cen-
tro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Sr. Amarildo Antonio Zorzo - Prefeito Municipal, e de outro 
lado Denise Aparecida Baptistella, portadora do RG nº 16.810.829-X; CPF nº 045.162.358-46, nomeada como 
membro do Conselho Tutelar do Município de Cordeirópolis
Data: 02.07.2014.

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Publicação

Portaria nº 9.442, de 24 de junho de 2014

Convalida designação de servidora para exercer e responder pela Direção do Centro de Educação Infantil “Ma-
ria Minatel Peruchi”, Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no Oficio nº 120/2014, de 24 de junho de 2014, subscritado pela Secretária de Edu-
cação da Municipalidade.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 18 de junho de 2014, convalidada a designação da servidora Sirlei Daiane Caneo Gene-
zelli, lotada no emprego público de Professora - Quadro de Pessoal Celetista Permanente - Secretaria de Edu-
cação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, para no período de 4 (quatro) anos (18.06.2014 a 17.06.2018), 
exercer e responder pela ““Direção” do Centro de Educação Infantil “Maria Minatel Peruchi”- Jardim Eldorado.

Portaria nº 9.443, de 24 de junho de 2014.

Convalida designação de servidora para exercer e responder pela Coordenação Pedagógica do Centro de Edu-
cação Infantil “Maria Minatel Peruchi”, Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, con-
forme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no Oficio nº 120/2014, de 24 de junho de 2014, subscritado pela Secretária de Edu-
cação da Municipalidade.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 18 de junho de 2014, convalidada a designação da servidora Marilei Aparecida Bras-
soloto, lotada no emprego público de Professora - Quadro de Pessoal Celetista Permanente - Secretaria de Edu-
cação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, para no período de 4 (quatro) anos (18.06.2014 a 17.06.2018), 
exercer e responder pela “Coordenação Pedagógica” do Centro de Educação Infantil “Maria Minatel Peruchi”- 
Jardim Eldorado.

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
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EXTRATO DE CONTRATOS

De ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo se resume:

Termo de Prorrogação de Prazo nº. 050/2014 ao Contrato 58/2012
Data: 10/06/2014
Licitação: Pregão nº 45/2011
Objeto: contratação de empresa jornalística para prestação de serviços de publicação de atos oficiais da Prefei-
tura Municipal de Cordeirópolis
Contratada: Jornal Gazeta SP Ltda EPP
Prazo: 14/08/2014
Processo Administrativo nº. 1655/2014

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Suprimentos

Divisão de Licitações - Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO Nº52/2014

Processo Administrativo nº2056 – 09/06/2014
Objeto: Registro de preços para aquisição de estantes em aço, com caixas plásticas acopladas para acomodação 
dos medicamentos nas farmácias das unidades de Saúde

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS torna público e para conhecimento dos licitantes e de 
quem mais interessar possa, que não houve interessados para licitação supramencionada e a mesma foi consi-
derada DESERTA.

Cordeirópolis, 22 de julho de 2014.

CARLOS ROBERTO FERRAZ DO AMARAL FILHO
Pregoeiro

Departamento de Suprimentos

Edital 18/2014, Convite. Objeto: Contratação de empresa para a execução de obra de construção do muro exter-
no da “Casa da Esperança”, incluindo fornecimento de mão-de-obra e materiais, no município de Cordeirópolis. 
A COMPAJUL comunica, para conhecimento de interessados, que deliberou quanto à fase de habilitação da 
referida licitação onde, decidiu, após análise dos documentos apresentados, pela habilitação das empresas Bar-
reto Mourão Construtora Ltda – EPP, Construir Projetos e Obras Ltda – EPP e Clipper Construtora Ltda. Abre-
se o prazo de 02 (dois) dias úteis para eventual interposição de recursos. Caso não se verifique a interposição 
de recursos administrativos durante o prazo legal, fica, desde já, designada data para abertura do envelope de nº 
02(proposta), a realizar-se em 30/07/14, às 14:10 horas. 

Cordeirópolis, 21 de julho de 2014. 

João Paulo Fassis
Presidente da COMPAJUL
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AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços nº 04/14 
Objeto: aquisição de equipamentos semafóricos e prestação de serviços de engenharia para implantação e pro-
gramação dos semáforos.
Data da Sessão Pública de Abertura dos Envelopes: 14/08/2014, às 14:00 horas.
Prazo para realização da Visita Técnica: 12/08/2014
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Or-
lando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP. 
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local 
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Tomada de Preços. O edital completo 
poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do sítio da PMC 
(www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 22 de julho de 2014. 

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 57/2014
Objeto: Registro de preços para aquisição de centrais de PABX, aparelhos telefônicos com fio e aparelhos 
telefônicos sem fio.
Data da Sessão Pública do Pregão: 08/08/2014, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Or-
lando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP. 
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local 

acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital completo 
poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do sítio da PMC 
(www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail. 

Cordeirópolis, 22 de Julho de 2014. 
Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos

Atos oficiAis do 
HMC

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2014

SÉRGIO MARONEZI, Presidente Executivo do HOSPITAL E MATERNIDADE DE CORDEIRÓPOLIS, tor-
na público a abertura nesta Autarquia Municipal – Pregão Presencial nº 004/2014, tipo “menor preço” objeti-
vando a aquisição de impressoras, computadores e monitores, para o Hospital e Maternidade de Cordeirópolis 
de acordo com as  quantidades e  as especificações constantes do Termo de Referência  anexo I.
Data de Encerramento: 07/08/2014 às 09:30 horas.
Informações: Os interessados deverão se dirigir ao Departamento de Suprimentos do HMC à Av. Presidente 
Vargas, 314 Centro em Cordeirópolis SP de Segunda a Sexta-Feira das 08:00 às 16:00 Horas, onde se encontra 
a disposição o Edital completo.

Sérgio Maronezi
 Presidente Executivo

Antonia M. Delmonde Moreira
Pregoeira



10

Sexta-feira, 25 de julho de 2014 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



11

Sexta-feira, 25 de julho de 2014 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



12

Sexta-feira, 25 de julho de 2014 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



13

Sexta-feira, 25 de julho de 2014 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



14

Sexta-feira, 25 de julho de 2014 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



15

Sexta-feira, 25 de julho de 2014 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



16

Sexta-feira, 25 de julho de 2014 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



17

Sexta-feira, 25 de julho de 2014 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



18

Sexta-feira, 25 de julho de 2014 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



19

Sexta-feira, 25 de julho de 2014 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

Auxiliar de moagem com curso de pá carregadeira
Motorista E  (com disponibilidade de viagem para o 
Rio de Janeiro)
Operador de pulmão
Analista contábil – ambos os sexos
Auxiliar de enfermagem
Cuidador de idoso
Forneiro com experiência para cerâmica
Auxiliar geral (todas as funções) para cerâmica

 

Mais informações através do telefone 3546-4762
O Quadro de Emprego do PAT é  de responsabiliade da Secretaria de 

Desenvolvimento Industria e Comércio

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos 
abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:-

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045

ADENILSON ROBERTO DA SILVA
ALISSON IRON DOS SANTOS JANUARIO
ARTUR DIAS DA COSTA
CLAUDIO PEREIRA LEANDRO
CLEBERSON SILVA SOUZA
EDMAR MARIANO PEREIRA
EVAIR FERNANDO DE OLIVEIRA DA SILVA
GILMAR DIAS DA SILVA
JADISSON ANTONIO BRAGA
JAILSON SILVA DA COSTA
JOÃO LUCAS DE AGUIAR PAIXÃO
JOSÉ CARLOS CHIARADIA
LINIKER SANTOS SILVA
LIOMAR SEBASTIÃO DE OLIVEIRA
LUCAS BARBOSA DE OLIVEIRA LIMA
LUCAS RAMOS DA SILVA
MARCIO ALEXANDRE DE AZEVEDO
WASHINGTON RODRIGO BRAGA DUTRA
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br
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